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Sessão de n	 26 de agosto de 1993 	 ACORDM no: 203-00.651
Recurso no:	 89.977
Recorrente:	 IMEPLA - IND. MECANICA E DE PLÁSTICOS LTDA.
Recorrida e	 DRE EM CURITIBA - PR

IPI - CLASSIFICAVW DE MERCADORIAS - Embalagens de
produtos	 farmaceuticos	 (frascos,	 flaconetes,
bisnagas	 e potes plásticos), com 	 capacidade
variando entre 10 e 1.000 ml - Utilizaao das
"Regras Gerais de Interpretaçáo da MBM" - Regra 3 9	 ,
"a n u quando uma mercadoria possa ser incluída em
duas ou mais posiOes, sua classificaçáo 5•
efetuará da maneira seguinte a posi0o mais
específica terá prioridade sobre a mais genérica.
Recurso a que se dá provimento.

Vistos, relatados e discutidos 05 presentes autos
de recurso interposto por IMEPLA - IND. MECANICA E DE PLÁSTICOS
LTDA.	

I

ACORDAM os Membros da Terceira CÊ(mara do Segundo 	 i

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.

Sala das Sesst5es.---- , m 26 de agosto de 1993.
---1600"

2101"22‘4h.OSVA O	 4,‹ ....,_ bS.1 —. Presidente

íGIO AFANA?» :4' - jiator

RODRIGO DARDEAU/IEItA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSMO:.Dr" Ria OUI1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
MAURO WASILEWSKI, CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI e SEBASTIAD BORGES
TAMARY.
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Recurso no::	 89.977
AcOrdWo no:	 203-00.651
Recorrente:	 IMEPLA - IND. MECANICA E DE PLÁSTICOS LTDA.

RELATORI O

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado,
em 02/05/91, o Auto de InfraçAo de fls. 44/45 e anexos, por
insuficiOncia no recolhimento do IPI pela utilizaçAo de
classificapo fiscal e alíquotas indevidas. A Empresa produz e
vende frascos, flaconetes, bisnagas e potes plásticos de diversas
capacidades, variando entre 10 e 1.000 ml. A venda estava sendo
efetivada com emissgo de notas fiscais com destaque do IPI A
aliquota zero, sob classificaçao fiscal 39.23.90.99.02 e de potes
plásticos,	 classificados	 no	 código	 39.23.90.99.03,	 de
conformidade com a TIPI/88, que é usada para embalagens para
produtos farmaceuticos. A autuante, baseada nos Pareceres
Normativos CST nos 669/74 e 04/77, e na Orientaçao NBM no 056/85
e nas "Regras Gerais de Interpretaç go da NEIM", mais precisamente
na Regra 3 " a, que prescreve: "quando uma mercadoria possa ser
inclulda em duas ou mais posiOes, sua classiflcaçao se efetuará
da maneira seguinte g a posiçao mais específica terá prioridade
sobre a mais genérica.", considerou que a classificaçao mais
adequada Aqueles produtos é a 39.23.30.00.00, que trata de
garrafUes, garrafas, frascos e semelhantes, sujeitos A al1quota
de 8% até 01/04/90, quando passou a 152' na TIPI/88.

Impugnando o feito, às fls. 49/58, a autuada alega
que a interpretawao dada pela autuante à Regra 3, a, das R.O.I.
da NBM é exatamente o contrArio do que determina a norma
interpretativa, isto é, quer-se que uma posiçAo genérica, a
39.23.30.00.00 - garrafaes, garrafas, frascos e semelhantes -
prevaleça sobre a específica - 39.23.90.99.02 - embalagens para
produtos farmaceuticos, colidindo frontalmente. Quanto aos atos
normativos invocados, os mesmos n go dg° suporte A exigencia
fiscal. Assim, o PN n2 669 trata de garrafas, que nao é o caso da
Impugnante, e dos demais produtos farmaceuticos, A época
classificados sob o código 39.07.03.01 - embalagens e recipientes
para produtos farmaceuticos - hoje posiçao 39.23.90.99.02,
utilizada pela Empresa, nao havendo, pois, infraç go. O PN no
04/77 trata de artigos de embalagens, de matéria plástica,
caixas, engradados e recipientes semelhantes, próprios para
manuseio, empilhamento e transporte de mercadorias, que nao é
atinente ao que produz a Empresa. A orientaçAo NBM n2 56 refere-
se a produto diverso do fabricado pela Impugnanten fliAccinetes„ 	 I
recipientes plásticos cillndricos e ovais. Anexa 5 deciaraçffes de
Empresas que adquirem seus produtos para acondicionar vacinas,
pomadas,	 soluçaes,	 produtos	 farmaceuticos,	 complementos
alimentares	 e	 produtos alimentícios. Ao	 final,	 pede	 o i

i

cancelamento da cobrança" r
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Na Informaço Fiscal de fls. 61/63 9 a autuante diz
quen

"Conforme Notas Fiscais emitidas pela empresa
em tela, esta vende produto% denominados por ela
como	 frascos, flaconetes, bisnagas	 e	 potes
plásticos. Ao visitar as dependOncias da fábrica	 I
para acompanhar seu processo produtivo,
verificamos os produtos saídos de sua linha de
fabricaçáo, que s:To recipientes plásticos de forma
cilindrica ou oval, com gargalo estreito e de
diversas capacidades que vWo até 1000 mi.

O Parecer CST (NBM) 669/74 definiu garrafa de
plástico como "recipientes de gargalo estreito com
capacidade entre 750 ml e 1000 mi" e os frascos
plásticos COMO "garrafas com capacidade inferior a
750 mi".

A OrientaçWo NBM/DIVTRI no 056/85 cita o
Parecer CST (NBM) 600/85 que define flaconete (um
frasco com capacidade de 10 mi), como semelhante.	 ao frasco e seguindo sua mesma classificaç;No
fiscal, assim como as bisnagas.

O Parecer Normativo CST 04/77 no item 9
esclarece o assunto ao referir-se ao código de
embalagens da seguinte forma "Assim só podem ser.
enquadrados no código 39.07.0301 os "Artigos de
Embalagens" que sejam próprios para acondicionar
produtos farmaceuticos, isto é, que tenham
earacteristicas tais (como rótulos, por exemplo)
que	 se possa reconhecer como próprios	 para
"produtos farmacOuticos".

Pelo exposto, conclui-se que, para produtos
considerados frascos, garrafas, fiaconet•s ou
bisnagas, o código 39.23.30.0000 será %emprie a
classificaçab a prevalecer, e para potes plásticos
CD código 39.23.90.99.99 deve prevalecer, ambos
sujeitos a allquota de 8% até o dia 01.04.90
quando passou a 15% através do Decreto 99.182/90,
conforme o Termo de Encerramento de folhas 26/28."

A decisn da Autoridade de Primeira Instância,
fls. 68/7 2 , assim foi ementadan

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. Perlodo
de apura0o 01.01.89 a 31.12.90. Classifica0o
fiscal errônea, com aplica0o de aliquota 0%. 0s
produtos garrafeSes, garrafas, frascos e artigos
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,
semelhantes classificam-se no código 3923.30.0000
da TIPI, aprovada pelo Decreto no 97.410/08.
Lançamento procedente."

Irresignada,	 a	 Empresa	 apresentou	 Recurso
Voluntário a este Colegiada, onde menciona que a 	 decis'áo
recorrida	 rao faz nenhuma referancia aos potes	 plásticos
P' O '. zidos	 pela	 Recorrente.	 Preliminarmente,	 pleiteia	 a	 i
decretaçab da nulidade da decisao por essa omissWo. A multa
prevista no artigo 364, II, do RIPI/82, foi cobrada sobre
parcelas acobertadas por créditos fiscais, que a autoridade a quo
mencionou, porém n'ão sanou.

No mérito, as produtos da Empresa devem ser
classificados coma produtos farmaceuticos, inclusive os potes
plásticos, como faz prova a Recorrente pela documentaçab acostada
à impugnaçaó. Volta a tecer as consideraçffes já abordadas na peça
impuqnatória sobre a interpretaçao da Regra 3, a, das ROI, e que
as embalagens produzidas pela Recorrente sao exclusivamente
destinadas ao acondicionamento de produtos farmacauticos e que,
além de ostentarem formas tipicas, levam impresso, em serigrafia,
o nome do produto, sua indicaçab e nome do fabricante e que foi
acentuada tal alegag go durante a açNo fiscal e a impugnaçao, sem
qualquer contradita. Faz consideraçffes analIticas sobre os atos
administrativos mencionados pela autuante. Ao final, pede a
decretaçao da inteira nulidade da decisao recorrida e, no mérito,
integral reforma da decisao de primeiro grau e o cancelamento do
Auto de Infraç'ao.

E: o r*elafiSri.x	 _2(
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VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR SERGIO AFANASIEFF

C.) Recurso é 't em pés j. vo e dele torno c o n1)» .?? c rn e n to

C) 1 it g i o tem cerne na p:I. c a cva'o da Reg ra 3 a
para se	 c 1. as is I r :1 ca r . os bens p r o cl uz ido	 pela R e co r : rcni -1.	 1:)ca I r a
é:tf:on(1:i. c:1 on a men 1.. o dc)? p r ocl t	 tarmac Ou t cos „ segundo a qual d
prev al ecer a [aos );:ári ma	 c).? pecit ica sobre a geral.

A c 1 a s caOio mais ti? is p ))? c:E I' ca é „ em termos da
'feriria dos Conjun t os „ a que ti. c a c on tida no conj unto maior dos
bens mais g en ér :1 cos O 1. eci :i.siaclor pretencieÃ <à a r cl e s. t a Cille aos
Frror:lu-tos e p e c :E I' cos„ c om es sa iftt3.

As ca r a c t.erlist c as cl e is c r:i. 	 para os p rod (:)	 (á a
Reco r . 	t( „	 ais c: orno „	 o rrn a „ :1, p (:),ssãtc? „ ca pa c idade vo lA	 ri ca „
i;')3(c)	 ti p c:as	 dr. •?	 (NO ba 11. a g en ts para	 ra cor) d	 ion ame n o	 de)?	 prod :10 5.
I' a I' : (11 CÊ? IA	 1:10111,

AI.i.s 9 é o i.tem C3 do Parecer Normativo no Ot4/77
que ci?sc: :1.airc:ice? que as caraC te:1 1'1f c::: ti. c as dos E? r . o cl ti tos	 a rrna c Ot.rt c os e
ry):1.1.men .1 :E c: :i. o s podem ser determinadas pela -forma de embalaqem„ pela 	 •
coloraçVoq dize i res impr • essos „ enfim 5 por qualquer ci.rcunstttnci.a
pela qual se possa re)? c onne c e i r que a embalagem é própria pa ra
a c on :i. c lanar produtos 'farmact,u ti. cos„ou ai. :1. men tares

Pelas cons cl e ra Cie	 e :i. tas e por .1) Ci o mais que cio •
proc cesso consta • dou provimento ao recurso..

Sa a das Sesist5i:a „ em 26 de agosto de 1993

,

SERGIO AFA•A .2,	 :•• ir


